LEI Nº 851

Autoriza aplicação de recursos vinculados e abre crédito especial.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a aplicar, nos têrmos da Lei nº 600, de 15 de dezembro de 1960,a importância de onze milhões setecentos e sessenta mil cruzeiros (Cr$11.760.000) relativa a construção de 4.200m de esgôtos sanitários com manilhas de 150 e 200mm e onze milhões trezentos e quarenta e seis mil, e quinhentos cruzeiros Cr$11.346.500 relativas a construção de rêde dágua com extensão de 2.063 metros de tubos 50mm, ambas nesta cidade, conforme projetos e planificações anexos que farão parte desta Lei.


Art.2º - Para atender o disposto no artigo precedente fica aberto o crédito especial de vinte e três milho~es, cento e seis mil e quinhentos cruzeiros (Cr$23.106.500).


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de setembro de 1966.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

